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Nesse contexto, ausentes elementos essenciais ao
reconhecimento do alegado defeito oculto no
automóvel, supostamente preexistente à compra e
venda, indisputável a improcedência da pretensão
ressarcitória.

Com essas considerações, rejeito a prejudicial de
mérito e dou provimento à apelação para julgar
improcedentes os pedidos iniciais. Responderá o
autor/apelado pelo pagamento das custas processuais e
recursais, bem como honorários advocatícios que, na
forma do disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em R$800,00 (oitocentos reais), cor-
rigidos na época do efetivo pagamento.

Resumo do dispositivo (art. 506, III, CPC):
- Rejeitaram a prejudicial de mérito.
- Deram provimento à apelação para julgar

improcedentes os pedidos iniciais. Responderá o
autor/apelado pelo pagamento das custas processuais e
recursais, bem como honorários advocatícios que, na
forma do disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em R$800,00 (oitocentos reais), cor-
rigidos na época do efetivo pagamento.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TARCÍSIO MARTINS COSTA e GENEROSO
FILHO.

Súmula - REJEITARAM PREJUDICIAL DE MÉRITO E
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMAR
A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 2011. - Dárcio
Lopardi Mendes - Relator. 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Conheço do
reexame necessário, presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.

Trata-se de reexame necessário em face de sen-
tença proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara de Feitos da
Fazenda Pública Municipal, nos autos da ação ordinária
proposta por Jucimar Miranda do Carmo contra o
Município de Belo Horizonte, que julgou procedente o
pedido, determinando a prorrogação da licença- mater-
nidade por mais 60 dias, e, caso já tenha corrido prazo
de 180 dias, o período deve ser convertido em indeni-
zação, condenando o Município no pagamento de
honorários advocatícios de R$ 1.020,00. 

Não houve interposição de recurso voluntário.
De início, insta salientar que a prorrogação da

licença-maternidade, prevista no art. 2º da Lei nº
11.770/08, prescinde de regulamentação para ser exer-
cida, tendo sido facultado ao Administrador apenas a
disciplina administrativa para a concessão do referido
benefício, sob pena de se negar o próprio direito e a
intenção do legislador.

Neste sentido, este eg. Tribunal de Justiça já teve a
oportunidade de se manifestar, vejamos: 

Agravo de instrumento. Antecipação de tutela. Prorrogação
da licença-maternidade no Município de Belo Horizonte.
Ausência de lei municipal instituindo o benefício. Ausência
da verossimilhança das alegações. - A Lei Federal nº
11.770/08 limitou-se a instituir a prorrogação da licença-
maternidade na esfera privada, para as empresas partici-
pantes do Programa Empresa Cidadã. - Para a implantação
da prorrogação da licença-maternidade no âmbito do
serviço público municipal, faz-se necessária a edição de lei
específica do ente público, de iniciativa do prefeito muni-
cipal, nos termos do art. 61, § 1º, II, c, da CR/88. Ausente
lei municipal a respeito, resta prejudicado o requisito da
verossimilhança das alegações das autoras (art. 273 - CPC).
- Recurso desprovido (0158449-73.2010.8.13.0000 -
Relatora: Des.ª Heloísa Combat, DJ: de 17.06.2010). 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada. Licença-mater-
nidade. Servidora municipal. Lei nº 11.770/08. Prorrogação
do benefício. Impossibilidade. - Se não há lei municipal dis-
ciplinando a prorrogação da licença-maternidade, não há
como estendê-la a servidora pública municipal, sob pena de
ofensa à separação dos Poderes, ao pacto federativo e ao

Licença a gestante - Prorrogação - Lei
11.770/2008 - Regulamentação - Necessidade -
Ausência de lei específica - Poder Judiciário -

Concessão - Ofensa à separação dos Poderes -
Sentença reformada em reexame necessário

Ementa: Prorrogação de licença-maternidade. Lei nº
11.770/08. Servidor público municipal. Impossibilidade. 

- A teor do art. 2° da Lei nº 11.770/08, fica a
Administração Pública autorizada a instituir o programa
que garanta a prorrogação da licença-maternidade.
Todavia, inexistindo qualquer regulamentação adminis-
trativa que preveja tal benefício, é defeso ao Poder
Judiciário concedê-lo, mormente porque a referida lei
apenas autorizou sua instituição.

RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..1100..111133118899-
44//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa 44ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa MMuunniicciippaall ddaa CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAuuttoorr:: JJuucciimmaarr MMiirraannddaa ddoo CCaarrmmoo -
RRééuu:: MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReellaattoorr:: DDEESS..
DDÁÁRRCCIIOO LLOOPPAARRDDII MMEENNDDEESS
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princípio da legalidade. V.v. (6650353-66.2009.8.13.0024,
Relator: Des. Kildare Carvalho, DJ de 15.04.2010).

Agravo de instrumento. Lei federal nº 11.770/08.
Prorrogação da licença-maternidade. Servidoras do
município. Necessidade de lei específica. Tutela antecipada.
Indeferimento. - A norma do art. 2º da Lei nº 11.770/08
apenas conferiu à Administração Pública a prerrogativa de
estender a licença-maternidade às suas servidoras, não dis-
pensando a necessidade de edição de lei específica no
âmbito de cada ente federado. Recurso conhecido e não
provido (6541685-98.2009.8.13.0024, Relatora: Des.ª
Albergaria Costa,  DJ de 28.01.2010). 

Dessa forma, inexistindo nos autos qualquer
documento demonstrando a regulamentação da referida
legislação, não pode o Poder Judiciário fazê-lo, ou
atribuir direito ao funcionário sem a devida autorização
pelo ordenamento jurídico.

Diante do exposto, em reexame necessário,
reformo a r. sentença de primeiro grau, para julgar
improcedente o pedido, invertendo os ônus sucumbên-
cias, suspensa a exigibilidade em face da gratuidade
processual. 

Custas, ex lege.  

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente. Peço
vista dos autos. 

Súmula - PEDIDO DE VISTA DA REVISORA. O
RELATOR PROVIA O RECURSO. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

O SR. PRESIDENTE (DES. ALMEIDA MELO) - O jul-
gamento deste feito foi adiado na sessão do dia
27.01.2011, a pedido da Revisora, após votar o Relator
provendo o primeiro recurso. 

Com a palavra a Des.ª Heloísa Combat. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente. Pedi vista
dos autos para conferir essa questão da licença-mater-
nidade do Município de Belo Horizonte. 

Ocorre que a lei foi publicada em 19 de janeiro de
2011, e a criança, filha da autora, nasceu em março de
2010. Portanto, lamentavelmente, não há como atender
sua pretensão, por falta de amparo legal. Dessa forma,
acompanho o ilustre Relator e dou provimento ao
recurso. 

DES. ALMEIDA MELO - De acordo com o voto do
Relator. 

Súmula - NO REEXAME NECESSÁRIO, REFOR-
MARAM A SENTENÇA. 

. . .

Via pública - Buraco - Acidente - Sinalização -
Ausência - Município - Negligência - Dever de

conservação - Omissão - Dano estético -
Indenização - Obrigação - Quantum -

Arbitramento - Moderação

Ementa: Apelação cível. Ação de indenização. Dano
decorrente de omissão do Poder Público.
Responsabilidade. Buraco em via pública. Ausência de
sinalização e manutenção do local. Danos morais. Dano
estético. Cicatriz e deformidade. Dever de indenizar con-
figurado.

- Em se tratando de danos decorrentes de omissão do
Poder Público, necessária se faz a demonstração de que
se quedou inerte quando estava obrigado a agir.

- Evidencia-se a negligência do ente municipal ao não
cuidar da manutenção da via pública, bem como por
não ter sinalizado e policiado devidamente o local diante
da existência de buraco.

- Não existindo critério objetivo a dimensionar a fixação
do dano moral, o juiz, ao seu prudente arbítrio, após
balancear as condições dos envolvidos e as circunstân-
cias e consequências do evento danoso, fará a fixação
do quantum, que não deverá ser nem inócuo nem
absurdo.

- Constatado que, em decorrência do evento danoso e
de intervenção cirúrgica sofrida, a autora apresenta
alterações anatômicas no braço e limitação de movi-
mento permanente, faz jus à indenização por danos
estéticos, por lesão à integridade física da pessoa.

- Na indenização por danos morais e estéticos, a cor-
reção monetária deve incidir a partir da data da publi-
cação da decisão que a fixou, uma vez que atualizada a
quantia.

- Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso,
em caso de responsabilidade extracontratual.

Recurso provido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00770011..0066..116622777755-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - AAppeellaannttee:: MMuunniiccííppiioo ddee UUbbeerraabbaa
- AAppeellaannttee aaddeessiivvaa:: IIssaa JJaaccqquueelliinnee FFeerrrreeiirraa - AAppeellaaddooss::
IIssaa JJaaccqquueelliinnee FFeerrrreeiirraa,, MMuunniiccííppiioo ddee UUbbeerraabbaa - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª HHEELLOOÍÍSSAA CCOOMMBBAATT 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a


